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RECOMENDAÇÃO N.º 003/2008/MPE/MT, de 16 de junho de 2008.
Recomenda ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Tangará da Serra a observância de regras relativas à divulgação institucional, nos termos que seguem:
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, pelo Promotor Eleitoral adiante firmado, com esteio no art. 127 da Constituição Federal e art. 6º, XIV e XX, da LC n.º 75/93, que conferem poderes ao Ministério Público para expedir recomendações, e 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatório Eleitoral 001/2008, instaurado para averiguar possível ocorrência de irregularidades (propaganda eleitoral extemporânea ou promoção pessoal) na divulgação institucional do Poder Executivo e Poder Legislativo Municipais;

CONSIDERANDO que a realização da propaganda institucional, deve obedecer aos estritos termos do o art. 37, § 1o, da Constituição Federal, sob pena de quebra do princípio da impessoalidade;

CONSIDERANDO que a possibilidade legal de divulgação institucional não está apta a acobertar desvio do poder político ou propaganda eleitoral extemporânea, mesmo se praticadas no exercício das atividades típicas de gestão administrativa;
CONSIDERANDO que se entende como ato de propaganda eleitoral aquele que leva ao conhecimento geral, ainda que de forma dissimulada, a candidatura, mesmo que apenas postulada, a ação política que se ​pretende desenvolver ou razões que induzam a concluir que o beneficiário é o mais apto ao ​exercício de função pública;

CONSIDERANDO que a fim de verificar a existência de propaganda subliminar, com propósito eleitoral, não deve ser observado tão-somente o texto dessa propaganda, mas também outras circunstâncias, tais como imagens, fotografias, meios, número e alcance da divulgação, e a possibilidade de interpretação dúbia por parte do eleitorado;

CONSIDERANDO que irregularidades referentes à propaganda eleitoral ou promoção pessoal no período pré-eleitoral podem desafiar o ajuizamento da competente Investigação Judicial Eleitoral para apuração de eventual abuso dos meios de comunicação, com conseqüente exclusão do pleito eleitoral daqueles responsáveis que venham se candidatar;
CONSIDERANDO que a divulgação institucional, mesmo aquela que já venha sendo objeto de inserções na mídia, em período pré-eleitoral exige cuidado e atenção redobrados para não sugerir interpretação dúbia sobre sua finalidade e contéudo; 
Resolvo R E C O M E N D A R, preventivamente, ao Poder Executivo de Tangará da Serra, por intermédio do Prefeito Municipal Júlio César Davoli Ladeia, que determine a imediata interrupção de todo e qualquer ato de publicidade institucional que contenha mensagens cujo conteúdo possa sugerir a aclamação da administração pública, inclusive músicas veiculadas em campanha de arrecadação de impostos (mensagens do tipo “valeu à pena”, por exemplo); e, ainda, vedar a divulgação de obras, serviços ou quaisquer vantagens à comunidade que ainda não tenham sido concretamente realizadas (objeto de licitação, execução em empenho).
DO DESCUMPRIMENTO:

O descumprimento da presente recomendação, além da suspensão do ato ilegal, poderá sujeitar os responsáveis e beneficiários, à multa pela realização de propaganda eleitoral ilegal e, ainda, sujeitá-los à Investigação Judicial Eleitoral, destinada à cassação do registro da candidatura ou do diploma, e as cominações legais pela improbidade administrativa, a que se refere a Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Oficie-se ao notificado, estabelecendo-se o prazo de 24 horas para a comprovação do cumprimento da presente notificação.

Junte-se ao Procedimento Preliminar Eleitoral.

Cientifique-se o Poder Legislativo e às assessorias jurídicas e de imprensa.
Publique-se, inclusive, pela imprensa tangaraense.

Cumpra-se. 
ARI MADEIRA COSTA
Promotor Eleitoral.
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